
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-00.098/14 

 

Interessado: Prefeitura Municipal de Dona Inês. 
Assunto:      Tomada de Preços nº 004/2013. Construção de cobertura de quadra 

poliesportiva. 
Decisão:         Regularidade. Arquivamento. 
 

A C Ó R D Ã O    AC2 - TC -04263/14 

 
 

RELATÓRIO 
 
Tratam os presentes autos de análise da Tomada de Preços nº 004/2013, que teve 

como objeto a construção de cobertura da quadra poliesportiva na Escola 
Municipal Professora Luquinha, na cidade de Dona Inês, no valor total de 

R$184.074,68, tendo como vencedora do certame a firma Poligonal Projetos e 
construções Ltda., contrato de nº 00091/2013. 

Analisando os autos a Auditoria constatou em linhas gerais, que: a) contrato foi 

assinado e datado por autoridade competente; b) foi prevista alteração unilateral 

pela administração e por acordo entre as partes; c) como também prazos e forma 

de pagamento. Ao final, entendeu estarem regulares a licitação em apreço e o 
contrato dela decorrente. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 

 

Oral, na sessão, a representante do MPjTC, opinou pela regularidade do 
procedimento de licitação e do contrato subseqüente. 
 
 

VOTO DO RELATOR 
 
A referida obra se encontra georreferenciada, com medições compatíveis com os 
pagamentos, em planilha excel, e fotografias de acompanhamento datada.   
 

O Relator, acompanhando o entendimento da Auditoria e o parecer oral do MPjTC, 

vota pela regularidade da Tomada de Preços nº 004/2013 e do contrato de nº 
00091/2013, quanto ao aspecto formal, determinando o arquivamento este 
processo. 



 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra indicado 

e considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer oral do 

Ministério Público junto ao Tribunal, os membros da 2a CÂMARA 

do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 

realizada nesta data, ACORDAM em considerar REGULARES a 

Tomada de Preços nº 004/2013 e o Contrato nº 091/2013 dela 

decorrente, sob o aspecto formal, arquivando-se este processo. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 23 de setembro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 
 
 


